
PREFEITURA MUN!CIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI-SE

Rua Barão do Rio Branco, no 04, Centro, Santa Luzia do ltanhi-SE

CEP 49.230-000 - Tel. (79) 3548-1432 - CNPJ 13.098.94210001-04

Declaro que a publicidade desta Lei e Ato foi
realizado por afixação no quadro de aviso da
Prefeitura Municipal conforme pertinente a
LeiOrgânica do Município, no seu art. 101

Emoz/oL/202a
Sec. Mun. De Administração

site: www.santaluziadoitanhi.se.gov.br email: qabinete.pmsli@hotmall.com

[ççref 0 cut ê publrcr,iadÊ deste tq]l^gRTARTA N'' 0412024

ri,*s,trzado por afixêÇào n0 quedío &E 02 DE JANEIRO DE 2024

avtso da prelerlura lvluntctpal c0ní0rmê

peíÍnrle a LeÍ0rganlca d0lÚunrcrpto Nomeia Joana Nascimento Dos santos para
n0 seu art,101

EM exercer o cargo em comissão de

§F CRFTÀRIO Di ADI4INI.C?RÀCAO Assessora Especial ll, no símbolo CC- 04,

no Fundo Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO lTANHl, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, Art.79, inciso XXV|ll, da Legislação
em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - Nomear JoANA NAscIMENTo Dos sANTos, portador (a) do RG n" 37656350
SSP/SE e CPF ns 076.002.655-67, para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial
ll, no símbolo CC-04, no Fundo Municipal de Educação.

Art.2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhi/SE, em 02 de janeiro de 2O24.

ADAUTO DANTAS DO

L
Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário

Prefeito Municipal
CARDOSO


